
MINUTA

PRIMEIRA REUNIÃO DO MANDATO REALIZADA A 7 DE NOVEMBRO DE 2025

ATA N.o 25 t2025

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Sitvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENÇAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

Vereadores PEDRO VASCONCELOS FREITAS, MARIANA FILIPA CORREIA

VASCONCELOS, LUíS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT C RAMIRO VASCONCELOS DE

SOUSA.

A secretariar Ana Bela Mendonça dos Santos, Chefe de Divisão Administrativa e

de Recursos Humanos e a assessorar o Dr. Miguel Matos da Fonseca, Chefe do

Gabinete de Apoio à Presidência

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

orgão executivo, o Senhor Presidente dectarou aberta a reunião pelas nove horas

e trinta minutos.

DlÁRlO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o orgão executivo, do

batancete de tesouraria, retativo ao dia 06/11/2025, que acusava os seguintes

saldos:

De dotações orçamentais: 2.989.572,65€ (dois mithões, novecentos e oitenta e

nove mit, quinhentos e setenta e dois euros e sessenta e cinco cêntimos);

De dotações não orçamentais: 53.241,28€ (cinquenta e três mit, duzentos e

quarenta e um euros e vinte e oito cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

pAssou-sE, DE SEGU|DA, A APRECTAçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:

PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Melim
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Batista, apresentou as seguintes propostas

i ) ,,OnERAçÃO DE LOTEAMENTO PARA CONSTITUIçÃO DE 7 LOTES A LEVAR A

EFETTO SOBRE O pRÉDtO RUSTTCO MATRTZ N.o 178 DA SECçÃO "U", LOCALIzADO NO

CAMPO DE CIM,A.

Tendo a sociedade requerente apresentado os projetos de especialidades do

processo cujo projeto de arquitetura tinha sido aprovado por detiberação

camarária de 04 de abril de 2025;

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

1 - Aprovar as infraestruturas de urbanização face aos pareceres favoráveis das

respetivas entidades, referente à operação de loteamento promovida por

LOOKBUILD, S.A. (Proc. n.' 1257/2024), que incidem sobre o prédio rústico matri

n.o 178 da secção "U", descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto

Santo, sob o n.'253/19851031, localizado no Campo de Cima, cujo loteamento

apresenta as seguintes características:

| - Caraterísticas

Área totat do terreno - 3.íó0,00 m2;

Área total dos lotes - 2.325,50 m2;

Númerode[otesconstituídos_7(sete)[otes;

Utilização e tipotogias: exclusivamente habitacionat, um fogo por lote;-

Número máximo de pisos: 2 (dois), a área bruta de construção do segundo pi

fica condicionado a uma superfície máxima de 70% do piso inferior, em

conformidadecomamédiadosedifíciosenvolventes;

Afastamentos: taterais e ao arruamento - 3 metros; tardoz - 5 metros;

Cota
de

Soleir

Altula
Fachad

a

N.o

Pisos

Tipologi Indice
Max.

Construçã

o (0.70)

Índice
Máx. área

Coberta
(s0%)

índice de

Impermeabilizaçã
o

(70%)

Á."a
Lote

0tt2)



Livro Fothás

2 Pisos
173,97lm2

77,50 6,50m
Lote A 287,80
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a
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6,50rn 2 Pisos
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77,50
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a

166,60m2

6,50m 2 Pisos
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275,15n2

7'1,00 6,50m 2 Pisos
316,60

Moradia
gerninad

a

166,60rn2 98,0Orn2 199,70n2Lote D

77,00 6,50m 2 Pisos
273,50

Moradia
geminad

a

166,60n2 98,00rn2 176,85n2Lote E

6,50m 2 Pisos

98,00rn2 186,09rn2

77,00

Lote F 282,"/0
Moradia
geminad

a

166,60m2

2 Pisos

98,00m2 187,05m2

77,00 6,5Orn

Lote G 300,60
Moladia
geminacl

a

166,60m2

ll - Relativamente às Obras de Urbanizacão:-

5ão da responsabilidade de V. Exas a execução das seguintes obras de

urbanização: arruamentos, passeios, estacionamentos púbticos e áreas destinadas

a espaços verdes e equipamentos

lll - Condicionantes gerais

Prazo de conclusão das obras: 5 (meses).

Cedências para integrar o domínio púbtico: Total: 834,50m2;

Área já cedida à rua Anacleto Jaime Gois, 454,45m7, distribuída por

arruamento, passeio, equipamentos e zonas verdes e estacionamentos;

Área nova a ceder para o arruamento no interior do toteamento; arruamento

231.80m2, passeio 87,50m2, equipamentos e zonas verdes 22,75m2 e



estacionamentos 38,00m2

A caução a que se refere o artigo 54." do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de

dezembro, na sua atual redação, deverá ser prestada no valor de 83.698,21€

(oitenta e três mit seiscentos e noventa e oito euros e vinte e um cêntimos. 

-A emissão do atvará de licença de construção deverá ser requerida no prazo de

1 ano, apresentando para o efeito os etementos referidos no n.o 21 da Portaria

71.o - A/2024 de 27 de fevereiro. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

2) "PED|DO DE ALTERAçÃO AO ALVARA DE LOTEAMENTO N.o 14/ZOO1,

LOCALIZADO NAS MATAS

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da Sociedade Silêncio

Esvoaçante, Lda. (Proc. n.'923/7025) para atteração ao alvará de loteamento n.o

14/2001, localizado nas Matas;

Proponho, que a Câmara Municipal delibere, o seguinte:

- Aprovar, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de

dezembro, na sua atuat redação, a 1.u atteração à licença da operação de

loteamento, titutada peto atvará n.o 14/2001, emitido em 21 de agosto, em nome

de João Aquino Morna Jardim Venda de lmóveis, Lda. (Proc. n."382/99), Çu€

ncidiu sobre o prédio rústico n.o 101 da secção "AH", descrito na Conservatória

do Registo Predial do Porto Santo, sob o n.o 00167/150785, localizado nas Matas,

freguesia e concelho do Porto Santo, no sentido de alterar as normas lote 1

(prédio urbano matriz n.o 5326), descrito na Conservatoria do Registo Predia[ do

Porto Santo sob o n.' 4734/20011126, com os parâmetros descritos no quadro

seguinte e plantas apresentadas, mantendo-se inalterados os restantes

indicadores urbanísticos constantes do respetivo alvará:



Lote 1 - Área do lote (mZ): 567,20; Área bruta construção (m2): 250,00; Índice

de ocupaçâo:Q,44; Área de lmpermeabitização (m2): 397,04; % Max. = 70%;

Finatidade: moradia Bifamitiar;-

O respetivo projeto de atteração do toteamento, foi sujeito a um período de

pronúncia por parte dos interessados, nos termos da alínea d) do n.o 1 do art.o

112.' do Código do Procedimento Administrativo, através de afixação do Edital n."

ED/203/2025, em 25 de setembro de 2025, nos tocais de costume, na página do

Município na internet e de sua pubticação no Jornat da Madeira na sua edição, de

28 de setembro de 2025

Durante o período de pronúncia que decorreu de 29 de setembro a 10 de

outubro, não foram apresentadas reclamações, observações ou sugestões de

quaisquer interessados.

Foi cumprido o disposto no artigo 77.o, n.o 3 do Decreto-Lei n." 555/99, de 16

de dezembro, na sua atual redação, uma vez que não ocorreu a oposição escrita

dos titulares da maioria da área dos lotes constantes do atvará.

Mandar aditar esta atteração ao referido atvará de toteamento e comunicar

oficiosamente à Conservatória do Registo Prediat, para efeitos de averbamento

(artigo 77.o, n.o 7 do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de dezembro)."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

PROPOSTAS: O Presidente, Nuno Batista, apresentou as seguintes propostas: 
-

1) "FIXAçÃO DO NUMERO DE VEREADORES-

Considerando que:

A instatação dos Orgãos do Município de Porto Santo que, conforme o n.o 1 do

artigo 57.o, conjugado com o n.o 1 do artigo ó0.o, ambos da Lei n.'169/99, de 18

de setembro, na atual redação, teve tugar no dia 3 de novembro de 2Q25;
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O Concetho do Porto Santo tem menos de 10000 eteitores, vator que, de acordo

com a atínea f) do n.'2 do artigo 57.o, da Lei n.o 169/99, de 18 de setembro,

determina que o Orgão Câmara Municipat do Porto Santo seja composto pelo

PresidentedaCâmaraMunicipa[equatrovereadores;

A alínea d) do n.o 1 do artigo 58.o, da referida Lei n.o 169/99 confere ao

Presidente da Câmara competência para decidir da existência de vereadores em

regime de tempo inteiro, sendo que no caso do Município do Porto Santo esse

limite é de um vereador;

Considerando que o município do Porto Santo é uma ilha, e que os afazeres do

município não se coadunam com o limite de eleitores imposto legatmente, que a

gestão da autarquia se afigura extremamente difícit num quadro de apenas um

vereador a tempo inteiro, atgo que não só não estriba o superior interesse púbtico

municipat como também gera entropias indesejáveis ao normal funcionamento da

autarquia, e ao exercício das competências inerentes;

O n.o 2 daquete artigo 58.o confere à Câmara Municipal competência para, sob

proposta do Presidente da Câmara Municipal, fixar o número de vereadores,

sempre que excedido o [imite supra referido.

Assim, proponho que a Câmara Municipa[ delibere no sentido de fixar em 2

(dois) o número total de vereadores que, no presente mandato, exercerão

funções. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

2) "T|TULARES COM PODERES PARA MOVTMENTAçÃO DAS CONTAS DO MUNICÍP|O

NAS INSTITUICOES DE CRÉDITO

Face à recente atteração do executivo municipat, verificada ao nível do etenco

que constitui o novo orgão executivo do município na sequência das eteições



autárquicas que decorreram no passado dia 12 de outubro de 2025, importa

definir os titutares com poderes para movimentação das contas do município,

junto das instituições de credito.

Considerando o parágrafo 742 do Ponto 8.8. CONTAS BANCÁRIAS E RESPETIVAS

RECONCILIAÇÕES BANCÁn|AS da Norma de Controto lnterno da Câmara Municipat

do Porto Santo, que refere "As contas são titutadas pelo Município do Porto Santo

e, obrigatoriamente, movimentadas, em conjunto, peto Presidente do órgão

executivo ou por quem ele delegue e peto Tesoureiro ou seu substituto.".-

Assim, proponho que a Câmara detibere:

1. Que, para além da intervenção do Coordenado Técnico (Tesoureiro) da

Câmara Municipat, José António Dias, ou seu substituto [ega[, a Técnica Superior

Ana Maria Reis Santos, as contas da autarquia nas instituições de crédito passem a

ser movimentadas obrigatoriamente, com duas assinaturas conjuntas do

Presidente da Câmara Municipal, Nuno Fitipe Metim Batista ou a do seu substituto

legat, o Vereador Pedro de Vasconcetos Freitas, conjuntamente com o tesoureiro

ou seu substituto tegat, autenticadas com seto branco, em uso nesta Câmara

Municipal.

2. Que seja determinado à Secção de Tesouraria a adoção dos necessários

procedimentos administrativos inerentes à cabaI e integrat execução da

detiberação camarária que vier a recair sobre a presente proposta."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcelos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

3) "29.^ MODIF|CAçÃO AO ORçAMENTO DE 2025, 2ó." ALTERAçÃO PERMUTATIVA

AO ORçAMENTO DA DESPESADEZOZ5 e í5.u ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO

DE ATIVIDADES MUNICIPAIS DE 2025

Face à necessidade de ajustar, de forma mais reatista, o valor do Orçamento
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Municipat à sua execução, considerando a evotução da despesa com pessoal a

realizar no exercício de 2025, e, respeitando o princípio do rigor orçamental,

regista-se um necessário acerto no orçamento da despesa, nomeadamente a

necessidade ajustar o valor das despesas

Esta alteração é elaborada nos termos do Decreto-Lei n.o 192/2015, de 11 de

setembro, da Norma Contabitística Púbtica n.o 26 e do disposto no ponto 8.3.1.5

do Ptano Oficiat de Contabitidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo

Decreto-Lei n." 54-A/99, de22 de fevereiro.

Assim, no uso da competência que me confere o disposto na Detegação de

Competências da Câmara Municipal do Porto Santo no seu Presidente da reunião

de Câmara Municipal reatizada em 05/ 11/2021, nomeadamente no seu ponto 1. da

Alínea A referida detegação de competências, que detega a competência referida

no artigo 33.o, n.o 1 alínea d) da Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro, aprovo a

29." Modificação ao Orçamento de 2025,26.u Atteração Permutativa ao Orçamento

da Despesa de 2025 e 15." Atteração Permutativa ao Ptano de Atividades

Municipais de 2075, conforme mapa anexo, que importa no Orçamento da Despesa

de 2025 em inscrições/reforços e diminuições/anulações no valor de 35.000,00€

(trinta e cinco mil euros) de natureza efetiva corrente, mais esctarecendo que o

presente ato é emitido segundo a precariedade e necessidade de ratificação

referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 3." da Lei n.o 47 /2005, que estabelece o Regime

de Gestão Limitada dos Orgãos das Autarquias Locais e seus titulares.

Relativamente ao cumprimento da regra do equilíbrio orçamentat, verifica-se

que o mesmo continua positivo, sendo que a margem não se altera com esta

alteração orçamental.

Dotação Execução

6.097.236,03
€Receita corrente bruta cobrada a)

7.334.203,92
€



Proporção do Saldo de Gerência anterior da

despesa corrente b)
7.OL2.827,2L

€
8.249.795,LO

€Total das Receitas c) = a) + b)
5.274.673,46

€
8.051.834,23

€Despesa corrente d)

L94.747,50 €
194.747,50 €Amortizações médias de empréstímos de médio e

lonoo prazos e)
8.246.58Lt73

€
5.469.42O,96

€Total das Despesas f) = d) + e)
L.543.406t25

€3.2L3Ã7 €,
Regra do Equilíbrio Orçamental - Total = c)

+f)

915.591,18 €
915.591,18 €

Nos termos do artigo 40.' da Lei no 73/7013, de 3 de setembro, e conforme

ficou demonstrado no quadro anterior, esta modificação orçamental cumpre a

regra do equilíbrio orçamentat."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com os

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas e

ana Vasconcetos e os votos contra dos Vereadores Luís Bettencourt e Ramiro

Sousa

4) "30.u MODIFICAçÃO AO ORçAMENTO DE 2025, 27." ALTERAçÃO PERMUTATIVA

oRçAMENTO DA DESPESA DE 2025

Face à necessidade de ajustar o processo de despesa à execução física-

financeira do Contrato de "Aquisição de Combustíve[ em postos de abastecimento

púbticos da itha do Porto Santo: Gasóleo rodoviário e gasotina 98", tendo ainda em

conta que a estimativa apurada iniciatmente se mostra superavitária aos consumos

registados, conforme tabela em anexo, bem assim, atentos à cláusula 14.u do

Caderno de Encargos do respetivo procedimento contratuat, que versa sobre

modificações objetivas ao contrato, designadamente a possibitidade de, por mero

ato administrativo, o contraente público permutar/alterar os montantes dos

encargos anuais iniciatmente previstos, tendo ainda em conta a necessidade de

reforçar dotações orçamentais no ano em curso.
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Esta atteração é elaborada nos termos do Decreto-Lei n.o 192/2015, de 11 de

setembro, da Norma Contabitística Púbtica n.o 76 e do disposto no ponto 8.3.1.5

do Ptano Oficiat de Contabitidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado peto

Decreto-Lei n.o 54-A/99, de22 de fevereiro

Assim,

No uso da competência que me confere o disposto na Detegação de

Competências da Câmara Municipa[ do Porto Santo no seu Presidente da reunião

de Câmara Municipal reatizada em 05/11/2021, nomeadamente no seu ponto 1. da

Alínea A referida detegação de competências, que detega a competência referida

no artigo 33.o, n.o 1 alínea d) da Lei n.o 75/2Q13, de 12 de Setembro, aprovo a

30." Modificação ao Orçamento de 2025,27." Alteração Permutativa ao Orçamento

da Despesa de 2025, conforme mapa anexo, que importa no Orçamento da

Despesa de 2027 em inscriçÕes/reforços e diminuições/anutações no vator

correspondente e equivalente de 18.000,00€ (dezoito mil euros) de natureza

efetiva corrente, mais esctarecendo que o presente ato é emitido segundo a

precariedade e necessidade de ratificação referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 3.u da

Lei n.o 47/2005, que estabelece o Regime de Gestão Limitada dos Órgãos das

Autarquias Locais e seus titulares

Mais se informa que a presente modificação permutativa para anos seguintes,

não tem interferência na situação de cumprimento da regra do equitíbrio

orçamenta[,verificando-sequeomesmocontinuapositivo.,,-

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por maioria, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas e

Mariana Vasconcetos e os votos contra dos Vereadores Luís Bettencourt e Ramiro

Sousa.

5) "PER|OD|C|DADE DAS REUNTOES DE CÂMARA ARTIGO 40." DA LEl75/2013, DE

12 DE SETEMBRO



Considerando que,

Prevê o artigo 40.o da Lei 75/2013, de 12 de setembro que

"1 - A câmara municipal tem uma reunião ordinária semanat, ou quinzenat, se o

jutgar conveniente, e reuniões extraordinárias sempre que necessário._-

2 - As reuniões ordinárias da câmara municipal devem ter lugar em dia e hora

certos, cuja marcação e objeto de detiberação na sua primeira reunião.

3 - A detiberação prevista no número anterior é objeto de publicitação por

editat e deve constar em permanência no sítio da lnternet do município,

considerando-se convocados todos os membros da câmara municipat.

(...) "

Assim, proponho que a Câmara Municipal detibere:

'l- Peta conveniência da reatização de reuniões quinzenais, às quintas'feiras,

petas 09h30m, sendo a úttima reunião do mês púbtica

2- Que a primeira reunião púbtica ocorrerá no próximo dia 20 de novembro de

2025, ficando desde já convocados todos os membros do órgão câmara. " 

-
Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

6) ,,DELEGAçÃO NO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, DOs PODERES DE

REPRESENTAÇÃO DO MUNICíPIO, NOs TERMOS DA ALíNEA OO) DO ARTIGO 33.o DA

LEI T5/2013, DE 1z DE SETEMBRo ARM - ÁCuns E RESíDUOS DA MADEIRA, S.A. 

-Considerando que,

O Município do Porto Santo é acionista da ARM- Aguas e Resíduos da Madeira,

S.A., e consequentemente, tem assento na Assembteia Geral da referida

Sociedade.

Que nos termos do disposto na atínea oo) do artigo 33." da lei75/2013, de 12 de

setembro, compete à Câmara Municipat, "designar o representante do município
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na assembteia geral das empresas locais, assim como os seus representantes em

quaisquer outras entidades nas quais o município participe, independentemente

de integrarem ou não o perímetro da administração locat"

Assim, proponho que a Câmara Municipal delibere:

1 - Designar, nos termos do supra referenciado artigo, o Presidente da Câmara

Municipal do Porto Santo, Nuno Filipe Metim Batista, para a representar na ARM-

Águas e Resíduos da Madeira, S.A., no decurso do mandato2025/2029, ou até que

diferente detiberação seja tomada.

2 - Determinar à Divisão Administrativa a emissão da certidão da presente

detiberação e o envio da mesma para a ARM-Águas e Resíduos da Madeira, S.A.,

para os efeitos que daí decorrem."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa

7) "DELEGAÇÃO NO PRESTDENTE DA CÂmlU MUNICIPAL, DOS PODERES DE

REPRESENTAçÃO DO MUNrcípro, NOS TERMOS DA ALíNEA OO) DO ARTIGO 33." DA

LEI75/2013, DE 12 DE SETEMBRO

Considerando que,

referida Sociedade.

O Município do Porto Santo é acionista da Sociedade de Desenvotvimento do

Porto Santo, S.4., e consequentemente, tem assento na Assembteia Geral da

Que nos termos do disposto na atínea oo) do artigo 33.o da lei75/2013, de 12 de

setembro, compete à Câmara Municipat, "designar o representante do município

na assembleia geral das empresas tocais, assim como os seus representantes em

quaisquer outras entidades nas quais o município participe, independentemente

de integrarem ou não o perímetro da administração [oca["

Assim, proponho que a Câmara Municipal delibere:



1 - Designar, nos termos do supra referenciado artigo, o Presidente da Câmara

Múhicipal do Porto Santo, Nuno Fitipe Metim Batista, para a representar na

Sociedade de Desenvolvimento do Porto Santo, S.4., no decurso do mandato

2025/2029, ou até que diferente deliberação seja tomada

2 - Determinar à Divisão Administrativa e de Recursos Humanos a emissão da

certidão da presente detiberação e o envio da mesma para Sociedade de

Desenvotvimento do Porto Santo, 5.4., para os efeitos que daí decorrem." 

-Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Pedro Freitas,

Mariana Vasconcetos, Luís Bettencourt e Ramiro Sousa.

TNFORMAçÕES:

'1) lnformação à Câmara sobre os despachos de nomeação dos membros do

Gabinete de Apoio à Presidência e VereaÇão.

"NOMEAÇAO DE V|CE-PRESTDENTE

Nos termos do n.o 1, do artigo 58.o da Lei 169/99, de 18 de setembro, na

redação atual, a Câmara Municipat do Porto Santo, como Município com menos de

10.000 eleitores, pode dispor de um Vereador a tempo inteiro, cuja nomeação é

nos termos do mesmo preceito [ega[, da competência do Presidente da Câmara;-

Considerando a necessidade de o Presidente da Câmara ser coadjuvado por um

Vereador no exercício das competências legalmente previstas, respondendo com

maior prontidão à comptexidade e gestão dos inúmeros probtemas a que é

necessária face no município, imprimindo, consequentemente, um andamento

mais cétere aos procedimentos;

Considerando ainda o crescente número de competências que têm vindo a ser

transferidas para os municípios;

Nomeio, Pedro de Vasconcetos Freitas, Vereador a tempo inteiro e Vice-

Presidente, a quem cabe me substituir nas minhas faltas e impedimentos, de
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acordo com o n.o3 do artigo 57.o da Lei n.o 169/99, de 18 de setembro, na atual

redação, a partir da presente data.

Publique-se em Diário da República. "

"NOMEAçÃO DE CHEFE DE GABTNETE DE APOIO A PRESIDÊNC|

Considerando,

| - A instatação dos Orgãos do Município do Porto Santo, conforme o n.o1 do

artigo 57.o, conjugado com o n.o1 do artigo 60.o, ambos da lei n.'169/99, de 18

de setembro, na sua atual redação, que teve lugar a 3 de novembro de 2025; 

-ll - A faculdade prevista na atínea a) do n.o 1 do artigo 42.o, da Lei n.o 75/2013,

de 12 de setembro;

lll - A competência que me é conferida peto n.o 4 do artigo 43.o, da referida Lei

n.'75/2013;

lV - A concordância, expressa, do serviço de origem, nos termos do n.o 4, do

artigo 1 1.o, do Decreto-Lei n.o 1 1/2013, de 20 de janeiro para nomeação do

cidadão proposto

Nomeio para o exercício de funções de Chefe de Gabinete com efeitos a partir

de 3 de novembro de 2025, o Senhor Miguel Matos da Fonseca, portador do cartão

de cidadão rì.o 11862127, vátido até 26.04.2028, residente na Rua das

Sementeiras, Lote 15,9400-197 Porto Santo, cuja remuneração, nesta qualidade

de Chefe de Gabinete de Apoio à Presidência, corresponderá a 90% da

remuneração base do vereador a tempo inteiro, em regime de exclusividade,

desta Câmara Municipat, conforme o n.o1 do artigo 43.o, da Lei n.o 75/2013, ou

outra nos termos da tegistação em vigor, mediante a opção do interessado. 

-O nomeado apresentou a declaração com registo de não se encontrar em

situação de incompatibitidade, impedimento ou conftito de interesses, a que se

refere o Decreto-Lei n.o 11/2012, de 20 de janeiro.

Pubtique-se em Diário da República."



"NoMEAçÃo DE ADJUNTo Do cABtNETE DE APoto a pnrstoÊttctl

Considerando,

' 
| - Que a instalação dos Órgãos do Município do Porto Santo, conforme o n.o 1 do

artigo 57.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 60.o, ambos da [ei n." 169/99, de 18

de setembro, na sua atual redação, teve lugar no dia 3 de novembro de 2025; 

-
ll - A faculdade prevista no n.o 4 do artigo 42.o, da Lei 75/2013, de 12 de

setembro;

lll - A competência que me é conferida peto n.o 2 do artigo 43.o, da referida Lei

n." 75/2013;

lV - A concordância, expressa, do serviço de origem, nos termos do n.o 4, do

artigo 11.o, do Decreto-Lei n.o 1 1/2012, de 20 de janeiro, para nomeação do

cidadão em apreço;

Nomeio para Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência, o Senhor José

António de Vasconcelos, portador do Cartão de Cidadão n." 06606109, vátido até

6.17.2028, residente na Rua da Ponta, n.o 10 9400-232 Porto Santo, com efeitos a

partir de 3 de novembro de2025, cuja remuneração, nesta qualidade de Adjunto,

corresponderá a 80% da remuneração base do vereador a tempo inteiro, em

regime de exctusividade, desta Câmara Municipat, conforme o n.o 2 do artigo 43.o,

da Lei n.'75/2013

O nomeado apresentou declaração com registo de não se encontrar em situação

de incompatibitidade, impedimento ou conftito de interesses, a que se refere o

Decreto-Lei n.o 1 1/2017, de 20 de janeiro

Publique-se em Diário da República. "

"NOMEAçÃO DE SECRETÁR|O DO GABTNETE DE APO|O A VEREAÇÃO

Considerando,

| - A instatação dos Órgãos do Município do Porto Santo, conforme o n.o1 do

artigo 57.o, conjugado com o n.o1 do artigo 60.o, ambos da lei n.'169/99, de 18
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de setembro, na sua atual redação, que teve tugar a 3 de novembro de 2025; 

-ll - Que tendo já sido nomeado um Chefe de Gabinete e um Adjunto do

Gabinete de Apoio à Presidência, de acordo com a facutdade prevista na alínea a)

do n.o 2 do artigo 42.o, da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, é ainda possível

nomear um secretário de apoio à Vereação;

lll - A competência que me é conferida peto n.o 4 do artigo 43.o, da referida Lei

n." 75/2013;

lV - A concordância, expressa, do serviço de origem, nos termos do n.o 4, do

artigo '11.o, do Decreto-Lei n.o 11/2012, de 20 de janeiro para nomeação do

cidadão proposto.

Nomeio para o exercício de funções de Secretário de Apoio à Vereação com

efeitos a partir de 3 de novembro de 2075, o Senhor Emanuel Romão Faria

Drumond Dias, portador do cartão de cidadão n.' 09731402, vál,ido até 16.03.2031 ,

residente na Estrada D'Ornelas, n.o 708, 9400-010 Porto Santo, cuja remuneração,

nesta quatidade de Secretário do Gabinete de Apoio à Vereação, corresponderá a

60% da remuneração base do vereador a tempo inteiro, em regime de

exctusividade, desta Câmara Municipat, conforme o n.o 3 do artigo 43.o, da Lei n.o

75/2013.

O nomeado apresentou a declaração com registo de não se encontrar em

situação de incompatibitidade, impedimento ou conflito de interesses, a que se

refere o Decreto-Lei n.o 11/2012, de 20 de janeiro

Pubtique-se em Diário da República. "

A Câmara foi informada, mediante o envio de copia a todos os seus membros. 
-

2) lnformação à Câmara sobre a Constituição de Grupo de Trabalho no âmbito

da imptementação da lTl Porto Santo - Estratégia de Desenvotvimento Territoria[ e

Plano de Ação - Porto Santo 2030;

A Câmara foi informada, mediante o envio de copia a todos os seus membros.
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ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabalhos, eram dez

horas e trinta e cinco minutos, pelo que de tudo para constar lavrei a presente

atá, em obediência ao disposto no artigo 57.o da Lei n." 75/2013, de 12 de

ser assinada pelo Presidente do órgãodeasetembro, que depois

executivo, e por mim, Chefe de Divisão Administrativa e de

Recursos Humanos na e nvocada.

Porto Santo, 7 de novembro de 2025.




